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Autoria do Executivo Municipal

ALTERA A REDAÇÃODOARTIGO1º DA LEI Nº 14.272, DE18 DE DE 'MBRO DE

2018, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO A CONTRATAR COM
A DESENVOLVE SP — AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI APROVA

Art. 1º. Fica alterada a redação doartigo 1º da Lei nº 14.272,de 18 de dezembro de 2018. que

passaa vigorar com a seguinte redação:

“Art, 1º, Fica o Chefe do Executivo do Município de Ribeirão Preto autorizado a

celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE

SÃO PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões

e quinhentos mil reais), destinadas a recapeamento asfáltico, observada a legislação

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publica

Ribeirão ropbamicamo
LINÇOLN FERNANDES

Presidente

o, revogadas as disposiçõ em

contrário.


